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                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
                                                 CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 

 

PRAÇA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 124 - CEP: 46.205-000 
Fone/Fax: (77) 3417 2252 – Guajeru - Bahia 

 

 
PORTARIA No 20, DE 12 DE ABRIL DE 2019. 

 

Designa servidora municipal encarregada do 
acompanhamento do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU (BA), considerando a recomendação no 
01/2019 do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o. Fica designada IVANILDE APARECIDA ROCHA MEIRA, professora efetiva 

da rede de ensino municipal, RG no 06.863.061-12 (SSP/BA), CPF no 805.496.675-

04, para acompanhar as providências necessárias à realização do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar no Município de Guajeru que será 

realizado no corrente ano. 

Art. 2o. A servidora designada deverá servir de referência de contato e realizar a 

interlocução com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA e a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, quando requisitada para 

tanto. 

Art. 3o. O desempenho das funções previstas nesta Portaria não será remunerado, 

e será considerado de relevante interesse público. 

 Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2019. 
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